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A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  orienta aos profissionais da Atenção Primária quanto ao uso de Itraconazol,
disponível na apresentação de 100mg.

1- INDICAÇÕES
O itraconazol é um antifúngico indicado para tratamento de micoses endêmicas: aspergilose e candidíase sistêmicas,
coccidioidomicose, criptococose, cromoblastomicose, esporotricose humana, feohifomicose, fusariose, histoplasmose,
micetomas, mucormicoses (fungo negro), paracoccidioidomicose e triscosporonose.

2- DISPONIBILIDADE E APRESENTAÇÃO
Este medicamento está disponível nas Farmácias Distritais do município de Porto Alegre na apresentação de 100mg para o
tratamento de micoses endêmicas.
A solicitação do medicamento deve ser feita pelo profissional Médico do serviço de saúde via GERCON PROGRAMAS
conforme diagnóstico:

2.1 ESPOROTRICOSE
A solicitação do medicamento deve ser feita pelo profissional Médico do serviço de saúde via GERCON PROGRAMAS -
ESPOROTRICOSE, informando CID, medicamento, posologia, anexar laudo médico e ficha de notificação preenchida.
Após a vinculação do paciente ao GERCON PROGRAMAS - ESPOROTRICOSE a Vigilância em Saúde avaliará a
solicitação.
Assim que deferido, o paciente poderá retirar nas farmácias distritais mediante apresentação de receita válida e documento.
2.1.1 Critérios de avaliação para disponibilização do medicamento:
- Ficha de notificação
- Laudo Médico com as seguintes informações: diagnóstico, local da lesão, Parecer Técnico indicando o uso da medicação,
peso do paciente, se mulher informar se gestante ou não, comorbidades e uso de medicamentos.
2.1.2 Posologia Recomendada
Adultos: 200mg, 01x/dia (após refeição);
Crianças: 5mg a 10mg/kg/dia, 01x/dia (após refeição).
O tratamento deve ser realizado após a avaliação clínica, com orientação e acompanhamento Médico. A duração do
tratamento pode variar de três a seis meses, ou até mesmo um ano, até a cura do indivíduo.
Recomenda-se que o itraconazol seja ingerido, preferencialmente, 01x/dia, após o almoço, com suco cítrico ou bebidas de
cola não diet/zero, para melhor absorção do fármaco. As cápsulas do itraconazol não devem ser abertas. Porém, em adultos
ou crianças que não conseguem deglutir as cápsulas, podem ser abertas e dissolvidas em sucos cítricos ou xarope para
realização do tratamento.
2.2 DEMAIS MICOSES ENDÊMICAS
A solicitação do medicamento deve ser feita pelo profissional Médico do serviço de saúde via GERCON PROGRAMAS -
MICOSES ENDÊMICAS - EXCETO ESPOROTRICOSE, informando CID, medicamento, posologia e anexar Laudo Médico.
Após vinculação do paciente ao GERCON PROGRAMAS - MICOSES ENDÊMICAS - EXCETO ESPOROTRICOSE o
paciente poderá retirar nas farmácias distritais mediante apresentação de receita válida e documento.
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Porto Alegre, 17 de dezembro 2024.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

    Edição Completa
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